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Ped imos  venia  ao nosso presado col lega 
D iario  P opular, da capi tal ,  p ara  t r a n s 
por t ar  pa ra  a uossa folha o magi s t ra l  
a r t igo  do dr.  Leopoldo de Fre i t as ,  sobre 
o g r ande  es t adis t a  n o  g r andeuse  dr.  Jul io  
de  Casti lho8,  tão p r e m a tu ramen te  rouba 
do á  pa t r ia  :

«P rema tu ra  mor te  a  do dr.  Jul io  de 
Ca8ti lhoa I . . .  O raais forte,  enérgi co  e 
p r eponde ran t e  dos chefes  da  yoli t ica rio- 
g r and ens e  j a z  inan imado.

O súbito acontec imento ó de  um a l 
cance  incaleu’avel  para o Es tado g lor i o
so em que o moço e s t adi s t a  chef iava o 
seu part ido politico.

P a s s a m -se nomes  em revis ta ,  r e co r 
da m  se factos mas  n inguém have rá  que  
a ssegu re  qual  seja o seu subst i tuto na 
supremaci a  do r epubl icani smo do Rio 
Grande .

N enhuma  indiv idua l idade  r eúne  a9 e x 
t r aordina r ia s  condições que  o ext i uc to  
chefe  possuia.

A fat al i dade  da mor te  do luctador,  cuja 
ex i s tenc i a  foi uma  verdade i ra  bat a lha  
du rant e  vinte auacs ,  fere p rofundamente  
o coração dos seus  patr icios,  a cabrunha 
um part ido que  idol at rava  ardorosamen te .

Glorificado pelos seus  patr ic ios  e hos-  
8íl isado con s t an t em en te  pela  veh emenc i a  
dos seus  contrar ios  de  polí t ica e part ido,  
o que  é  certo ó que  o dr.  Jul io de Oasti-  
Ihos  foi i nd iv idua l i dade p roem inen t e  na 
ge ração actual  de uossa  patr ia.

Os amigos  au reo l a ram- lhe  o nome  de 
benemerenc i a ,  os adversar ios  cobri ram-no 
de  baldóos e mu i ta s  vezes ,  no a r r a s t a - 
men tó  da  paixão,  f izeram lhe  injust iça  
de  j u lgamen to .

Perca nós,  a occasião de apreciai  o, 
com cri ter io histórico e verdadei ro,  agora  
é que  começará  i ndepen de n t e  de m a l 
que rença  ou  de<qualquer  p revenção a p a i 
xon ada .

Incou tes t avelmen te ,  foi o dr.  Jul io de 
Cast i íhos um brazi lei ro notável  como chefe 
de  par t ido e como admin is t rado r  houes- 
t is8Ímo.

Seu poderio consol idou-se na  bata lba  
cont ra  a  pol í t ica dos adversar ios  e ua 
aus t e r i dade  com que imprimiu uma d i 
recção p rus s i ana á discipl ida do part ido,  
em nome  do qual  a t t rabiu sobre a sua 
rut i la  couraça  os golpes mais  violentos.

A robustez de sua  t empe ra  moral  era 
intangrvel  ao, a t aque  ou as  de sesperadas 
a r r eme t t i dás  com que o procu ravam ferir.  
Impel l ido para  lucta,  pelas  condições do 
momen to  his tór ico em que entrou a flo
rescer  na v ida publica,  o dr.  Jul io de 
Cast i íhos 1 elevou s e  ex tr aord ina r i amen te  
no concei to  de seu  tempo.

A a lm a  rio g randese ,  s empre  bell icosa 
e enthus ias t a ,  a companhou todas as  pi l a
ses da existencia- polí t ica e individual  
do des t emido ^gladiador dos pr incipios da 
escola  r epubl icana ,  nos qu ae s  el le m o 
delou a  sua polí t ica de part idar io.

Pelo  t empe ramen to  e pela  adaptação a 
que  submet t eu  a sua Tucida i n t e l i ge nc i a ,  
o dr.  Jul io de Cast i íhos personificou no 
Rio Graude  o s ent imento  da autor idade .  
El lq não era  só o chefe  da escola pos i t i 
vis ta de governo,  gozando elle prestigio 
en t r e  os republ icanos  radi caes  : tornou 
se  a té  num momento  o alvo das espe ra  iças 
de  uma  par t e  considerável  do paiz.

Vivendo,  porém,  viuculado aos i n t er es 
ses locaes,  dir igindo exclus ivamen te  o 
funcc ionamento do seu  part ido,  o digno 
r epubl icano mostrou se iudefferente á 
p ropaganda,  que  se  i n t entou fazer ,  do 
seu nome  para a successão presidencial  
do ‘mínen te  e saudoso paul i s ta  dr. P r u 
den te  de Moraes.

J á  nesta época,  a lguns  dos seus  priu- 
^ ípaes companhei ros  de dout r iuação esta-

C A N T A .
C anta  m ais l In d a  m ais l De tua  vo z os gorgeios,
— Sonoro fa r fa lh a r  de espelhantes cascatas,
D ão-me a doce illusão  de u m a  g u z la  em  anceios 
Susp irando  ao lu a r  encan tadas so n a ta s .

O rim ance  onde o A m o r  can ta  e r i-se  em  vo la tas,
Nos teus labios em flor, ondu lan tes q u a ts  seios,
Tem o tom  fe s tiv a l de idéçtes serenatas  
E a b landicia  e o ru m o r  de lim p issim o  veios.

Doce effluvio que  a lu z  de tèus olhos aclara .
E ’ teu can to  o g rilhão  onde a r im a  acorren to ,
L yra  de ouro  a c a n ta r  e so n o r iss im a , r a r a .

E d h a rm o n ia  ly r ia l de tu a  aoz que a rreb a ta ,
S ingro  m ares azues e vou  o u v il a em  S o rren to  
Sob o flavo lu z ir  de u m  crescente de p r a ta . . .

PED R O  M ELLO .

v am «eparados da communhão  par t idar ia ,  
q ne  obedec i a  aos d ic t ames de  sua  chefia 
espi r i tual .

Demetr io  Ribei ro,  o malogrado Barros 
Cassai ,  Assis Brazil ,  Alcides L im a ,  Autão 
de .Far i a ,  Homero Bapt i s ta,  hav iam s e 
guido o rumo da  opposição,  ao desvar io 
do golpe de 3 de Novembro,  e, com es t a  
a t t i t ude ,  lançado o Est ado nos azar es  da 
conflagação.

O Dr. Jul io de Cast i íhos ,  p r eveudo a 
oxpitação em que se  a chava  a política 
gera l ,  fez o sacrificio da sua  autor idade  
governamenta l ,  e recolhido ao seio dos 
seus  par t idar ios  fieis, m an t e ve  se  ató o 
in s tan t e  de r e ivindi car  o poder ,  em nome 
da coherenci a  r epubl icana ,  e para  t e r m i 
nar  a a cepha l i a  do Estado,  que  d u ra u t e  
oitp rnezes e s t eve  reduzido á  i n s tab i l idade  
dos pres ident es  provisorios.

Não tardou mui to o desencadeamen to  
da c ruen ta  revolução e o lampej ar  das 
odios idades  ma i s  rancorosas ,  nas  loca l i 
dades  que  soffreram o seu  flagello.

E ’ qu and o  a  sua  individua l i dade ,  bem 
appa re lhada  par a  offerecer r es is t encia  
mqral  aos adversar ios ,  se confi rma dean t e  
doí Brazil  inteiro,  abalado pelo fragor  da 
guprr a do S u l . . .

** *
Alguns  annos  ma i s  ta rde  foi que  podó- 

mqs conhece r  pe s soa lmente  o dr.  Jul io 
de Cast i íhos na c idade  de Por to Alegre 
sugi habi tual  re s idenci a

Vivia o poderoso chefe c em ex t r ema  
mqdeet ia ,  s e m ana lm en t e  r e cebendo os 
arrjigos, as 2 horas  da ta rde ,  na  casa que 
lh4 fôra offerecida por subacr ipção p o p u 
lar.

Não t i uha car ruageus ,  mobi l ias ,  nem 
in^tal lação l ux uo s a ;  a  todos que o procu 
r avam aco lh i a-os  de l i c adamente .

Vimol -o  mui tas  veze s no do
laq e da convivênc ia  d o ^ ^ m p a n h e i r o s  
poli ticos e a d m i r a d o r o j ^ u e  lhe  dispen 
sayam rniiita l h a n e z ^ e  affecto e fideli
dade  civica.

Um a  des t as  visitas,  bem nos r ec o r da 
mos agora,  foi na sua  chaca ra  da F igue i 
ra,  quando aeompanhavatnos  nosso bom 
amigo intel lectual ,  o escr iptor  Valent im 
Magalhães,  que  e s tudára  com Cast i íhos o 
curso de direito em S. Paulo ; e desde  tal 
epooa que  ambos en t r e t i nham relações 
de cordial idade.

O acolhimento que o dr.  Jul io de  Cas- 
ti lhos uos fez, naquel l a  sua  a f as tada  m o 
radi a,  foi o mais  affectuoso e ameno.

Como e s t ranhassem o i so lamento  em 
que e s t ava  sua  casa,  no descampado ,  
longe da es t rada  e da cidade,  elle disse 
logo : ah ! nada temo,  cos tumo vir so e 
aqui  fico descançando.

— Mas, e oe seus  i n i m i g o s ? . . .
— Ora,  não creio que  rae dese j em mal . . .  

Depois sabem todos que  aqui  me  acho. . .  
Par a  que  me offonderem ?

E elle nos fal lava com tan ta  ca lma,  
pe r f e i t amen te ... t ranqui l lo,  que  não dei 
xam os  de  ficar at toni tos  da sua  corajosa 
confiança.*

Foi  um poli tico de combat e ,  absorveu  
poderes ,  creou uma  theor ia  de admiu is  
t ração f r ancamen te  dictator ial ,  proscreveu 
amigos  e companhe i ros  ant ig03 ; emfim, 
de todas es t as  fal tas é a c c u s a d o : mas 
não ha  quem p09sa d izer  que  el le  não 
governou com decenci a  o seu Estado.  
Empregando  ene rg i a  i n t i au s igen t e  que 
brou todas as  r es is t ênci as  que  s e  p r e t e n 
der am c rear  e v is avam in t e rcep t ar  o seu 
poder .

Po l i t i c amente  considerado,  cabem,  á 
sua  organi sação de chefe  e de d i r ec tor  
espi r i tual  de um g / aud e  part ido ua Re 
publica es t as  expres sões  :

«Elle r ep r e sen t ava ,  en tr e  os homens  de 
Es tado de n ssa  epoca,  a appl icaçâo de 
uma nova ordem de priucipios á admi  
nis t ração publica.

De ixando  as  p r axes  empyr icas  que  
a iuda  dominam na  maior  par te  dos E s 
tados,  combat eudo a met aphys i ca  que 
p re t ende  mode l ar  os negocios  humanos  
por um ideal  ma thema t i co  e impossível ,  
aquel l e  g r ande  espiri to prat ico queria  
ident if icar os actos dos gove rnant e s  ás 
leis ds sc i encia  e ás  na tur aes  disposições 
biologicas .

E ra  cedo talvez.
A fórma l egi t ima do Estado,  na civih 

sação actual ,  em ha rmon ia  com as desco- 
cober t as  scient i f icas e psycologicas,  a inda  
não foi ap r e sen t ada  da  m an e i r a  accei t . i -  
vel.  Vogamos  ao acaso em procur  
ideal  governa t ivo .  A utopia da^ETcnlo 
XIX,  a inda  não açhou o eeyJ0niiàO  Ou um
Lycu rgo .»  ____

N e s t £ C | ! ^ i ^  ré'^WTTnte para  deplorar  
e homens de ta l ento  e prát icos,  

que  ousadamen te  souberam impr imi r  aos 
povos a inf lueucia do seu  prest igio d o m i 
nador .

A biographia  do g r ande  morto de ante  
hontem,  r e su mi l - a  hemos uos periodos 
que  se  seguem.

— Jul io de Cast i íhos  nasceu em 1860 
na Villa Rica,  local idade da campa nha  
do Rio Grande  do S u l ,  estudou p r e p a 
ratórios em Por to Alegre ,  no aoredi tado 
collegio Gomes.  Em 1877 veio mat r icu 
l a r - s e  na  Fa cu lda de  de Direi to e uo fim 
de cinco annos  de  curso,  bachare lou- se .

Foi  j orna l i s ta  acei r imo na polemica 
Int e l l i gen t e  e t rabalhador ,  a sua  menta  
l idade era vers ada nas  dout r inas  philoso- 
phicas  de Comte,  Li t t ró e Speucer .

Muito se dis t i nguiu  r edig indo  a a  Fe
deração, em Porto Alegre  ; b a t e u - se  en • 
tão com adve rsár ios  de valor : Si lvei ra  
Martins,  Carlos Kosseri tz ,  A. Eleuter io de 
Camargo,  l gnac io  de Vasconuollos e 
Campos Cart ier  que  e scr ev iam no orgam 
liberal A R e fo rm a .

Sobreveio o t r i umpho r evolucionár io  
*da R e p u b lk a ,  s endo então  o dr.  Ju l io  do.  
[ Cast i íhos elei to Re pu t ado  ao cong res so  

f e d e r a l ; membro  da  commíssão que  
formulou par ecer  sobre o projecto de 
co ns t i t u i ç ã o ; gove rnado r  provisorio e 
mais  tarde etfectivo do Estado.

A const i tuição rio g r a ude us e  foi r e d i 
g ida  por el le,  e como se s abe obedece  á 
or i entação do posi t ivismo phi losophico e 
qua  lhe tem dado tanto de s t aque  na 
Fede ração .

O pas samen to  do im por t an t e  che f e  
repub l i cano  enc he  de cons t ernação  p r o -  
f u n S L o s  seus  compa t r i o t as  e de d i c a dos  
part i i far ios,  que  cora a  sua força a u c t o r i -  
tar ia  s é  s en t i am  invenc íve i s .

As c idades  do valoroso Es tado hão de  
r e u de r - l h e  t f íomprsas he m en a g eu s  e os 
proprios ad^ksar i o , s ,  d ando  t r égua  ao 
seu  p a r t i d a r i s m V d e v e m  in c l i na r - s e  cora  
respei to  pe ran t e  a t h aú d e  do d ic t ador  
que a t er ra  vui r e ^ p e r  uo seu  g r a n d e  
seio.

Os patr icios  d i s s e r a m ^ k e  o d e r r ade i ro  
adeus  nos úl t imos p r e i t o s ^ k e  o povo tri  - 
butou á sua  memór i a,  a g i t e  que  na 
e te rnidado da mor te  se  r e c iS j^u  um a  
vontade  que  foi tão forte,  que^Éoi  tão 
fi rme no civismo.

L e o p o l d o  d e  FREITA S >

Liberdade profissional

(A$t . 72  § 2 4  da C onst. F bdkral)
1 1

São ou não compat ive i s  com o prece i to  
const i t uc ional  em quest ão ,  leis e r e g u l a 
mentos  que  p re sc revam condições  p a r a  o 
exerc í cio  das  pr -fissões l i ber ae s  ? 0  
melhor  : ó licito ex ig i r - s e  p rova  ou t i tu 
de habi l i tação pa ra  isso ?

0  pr imei ro sent ido que  pa r a  logo 
facto,  uos offerece a l e i tu r a  do 
apparcn tem en te  claro,  preciso,  inquefMo-  
n ivel,  é que  elle ga r au t e  o l i vre  e x e ^ c i o  
de qua lque r  profissão, s em depei^r enc ia  
a l guma  de provas ou t i tulos de  J r i b i l i t a  
ção.

Ma% cumpre  s empre  to i M Ê  me n t e  o 
broeardo romano  : cS c i r ^ ^ e s  no n  est 
verba ea ru m , sed v i i n ^ ^ p o t e s t a t e m  t e - 
n e re »  E o Assen to^Te  10  de j unho  de 
1 8 7 7 , i u s p i r a n ^ ^ e  nes se  sabio conse 
lho, c o m i s u p e r s t i c i o s a  o b s e r v â n 
cia j h ^ ^ ^ q u e ,  tendo som en te  em vis ta 

tetra,  des t róe  sua  i n t eução .
Rej ei t ando  aque l l a  i n t e rp r e t ação  a b s u r 

da e iníqua,  sobre se r  far ta ein g r a v í s s i 
mos i ucouveui ent es ,  p rocuremos  l obr igar  
ou, si fôr poss ível ,  f ixar  o verdade i ro  
sent ido do texto const i t uc ional ,  a  m ens  
leg is, Nesse proposi to,  ex am i n a r em o s  
de t i damen te  os mot ivos d e t e r m in an t e s  da  
c r ea . ão  do al ludido pr cei to legal  ( r a -  
tiones legis), e s t uda remos  todos ob e l e 
mentos  de  sua  i n t e rpr e t ação ,  expondo 
is razões  de  convicção que  t emos a  
respe i t o ,— empresa  difficil, em que,  por 
certo,  descoioçoar i amos  si não nos v a l e s 
sem us j á  in tensas  luzes que  sobre a 
mat ér i a  t èm  os com pe t en t e s  p roj ec tado.

Os par t idár ios  da in te rp re tação que  ha  
pouco euunc iámos  se de ixam,  ao que  
parece,  l evar  por um equivoco,  como 
bem pondera  Bento Far i a ,  uo 6eu Proc. 
Civ. e C om m ., pag .  2 4 6 :  «Dimaua  o 
equivoco da confusão en t r e  l i v r e  e x e r 

c í c i o  e d i r e i t o  d k  e x e r c e r . Comple t am se ,  
mas  não se  con tundem.  A ga r an t i a  que  a 
Const i tuição offerece e a ss egu ra  ao l ivre  
exerc í cio  de qua lquer  profissão moral ,  
intel lectual  ou i ndus tr i al  é a i np ' a ,  desde 
que, porém , p i r a  esse fim  sc te n h a  a d 
q u ir id o  o d ire ito  de exercei a, pela o b 
servância  do e s ta tu íd o  n is leis e regu 
lam en tos.»

Em t empo  oppor tuno,  demo ns t r a r e mos ,



A Uctade de I tu
com p r iv a s  sobejas,  que  es t a  é a dou -1  que a  Coust i tuiute  obeiecera ás aspirações  ( São el les aqui  tão  a fe iço a d o s , tão  

.. ^  t sei ia dos p o sitiv is ta s .*  i am igos de lo to s , tão licres de questões
Poií tur iormeute,  a inda  uma  vez teve  a í  p articu la res, que  só podem so f l re r  ag- 

Caiuara doa Deputados  euaejo de r e i te r a r  g res sões  o r i undas  da  polí tica 
dUi auctor igada opinião a respei to,  e,

t r m a  Victoriosa.
Desar razoadameute ,  d i s te  o dr.  Santos 

Werueck ,  em uma  ser ie  de ar t igos  uu na 
folha da  capi tal  do Estado,  que  « in t e r 
p r e t a r - s e  o § *24 uo aeutido de ter o 
legis lador  quer ido apenas  t raduzi r  que  
todos,  uma  voz que  so habi l i tem s j g u a -  
do as leia e r egu lamentos  creadorea  dc 
privi legio,  podem gosar  deste ,  exe rceudo 
euíáo  l i v remente  a  profissão, e que  todos 
podem hab i l i ta r - s e  de couformidade com 
taos  leis e regu lameutos ,  im p o rta  p r o 
c la m a r que todos são eguaes peran te  a 
lei, g a ra n tia  já  p re sc n p ta  no  § 2.*

Nao ha tal .  O legis lador  uão podia ter 
em  vista esta tui r ,  r ed uu dan t emeu te ,  uo 
§ *24 a egualdade  civil que  aut93,  uo § *2, 
t eve  p leua  e sat isfatór ia cousagraçáo.

Aquõl la asserção é por completo im pro 
cedent e .  F i rmadas ,  eui priucipio funda-  
men ta l ,  b as t ante  eompreheus iv ) ,  as  pre- 
r ogat ivas  do homem,  o • r t .  7*2 vae se 
especi al i sando após,  em uumeiosos para -  
grapl ios,  declarações  de  di rei tos diversos,  
que  daquel l a  disposição geuer i ca  d ¿fluem 
como perfei tos corollarioa.

Assim como foram consag radas ,  no § 
3,  a l i berdade de  cu l t i s  e,  uo § 8, a de 
reuni ão,  e garant ido,  uo § 17, o d ' re i to 
de propr iedade e:n toda a  amp l i t ude  — 
l i berdades  e di rei tos que  out r ’ora,  em 
t empos remotos,  uão e r am com e g u a l d a 
de ou de  todo uão e r am a ssegurados  p e ^  
lei ,  l icaudo a  me rcê  do arbi tr io e  « a  
p r epo t euc i a ,—o legis lador  cous t i t uiu t e  
en t eod eu  que  devia  decla rar ,  e  o fez pelo 
§ 24,  que  era  garaut ido  o l ivre exercício 
de  qualquer  profissão, quer  i i ^ ta l ,  quer  
i ntel lectual ,  quer  industr ia l

Mas, não ser ia  mai s  c u ^ T J  uatural i ss i  
mo e  uecessario,  que  «^regis lador  cou-  
s t i tu i a t e  fosse e x p l i m o ,  t e rmiuan t e ,  si 
t ivesse  em m e n t e ^ p o l i r  as  leis e r e g u 
l amen tos  sobre o ^ ® r e i c i o  profissional ?

No e n t a n t o , u  foi. E si consu l
t a rmos  os A d í a e s  do Congresso Cousti- 
t uiute ,  v e J l c a r e m o s  que,  mui to pelo 
c o u t r a r i o ^ f e  upre  89 repel l i ram as  teu- 
ta t ivas  de  ex t i ngu ir  as prorogat ivas  que  
l eg i t ima  e iu iisper.s ¿vel neu t e  decor r em 
d o8^ n t u lo s  scieutsficos ou dip lomas 63- 
colaí t icos.

Tssirn é  que,  eu t r e  out ras ,  foi r o j e i - 
t a ( | \  a  em eud a  offereeid.i,  em  seguuda  

jusaío do projecto de coust i tuição,  pe-  
ksrs.  Alciudo Guanaba ra .  Barbosa 

Raymu  ido Ban ie i ra ,  Auuibal  
ilcão e Dene t r i o  Ribeiro,  em sessão 

*26 de jane i ro  de 1391, ft qual  mau  
'iTàva acc re sceu ta r  ao disposi t ivo em 
ques t ão  que  o exercício profissional ser ia  
i n A p e o d e n t e  de  t i tulos ou d ip lomas  de 
q u a m i e r  na tureza ,  abol i udo-so ,  desde  
l og o% odo e  os pr ivi légios a  el le l igados 
ou  d ^ n s  decorreutes .

Não f tbs t au te  a  rejeição des t a  e de ou 
t r as  eA eu das  s eme lhan t e s ,  a mesa  da  
C am ar a ^ to s  Deputados  ju lgou  objecto de 
d e l i b e r a ç A ^ e  euviou á Cominissáo de 
Const i tuiçãoWj 8eguiute  projecto,  apre  
s en t ado  e m ^ k s ã o  de  11 de j unho  de 
1891 :

«Art.  1®. —CHJImcícío das  profissões 
de  quaesque r  o r d e i ^ ^ m o r a l ,  in t el l e  
c tual  e indus tr ia l ,  n o m g d  refere  < 
ar t .  7*2 § *24 da C o ns t i t u i ç ã< ^% yi ep en de  
da  obtenção ou exl i ibição de <^^L i i e r  
t i tulo ou diploma.

Art.  2° — F icam r evogados  os ar t s .  
156,  157 e 158 do Cod.  Peual ,  o cap 
V do Decr.  n.  169 de 18 de jaue i ro  de 
1890 e todas as  mai s  disposições  que  
forem exp re s sa  ou imp l i e í t amente  con 
t r ar i as  ao l ivre exercício de qua lque r  
profissão scieutif ica,  l i terar ia ,  t echui  
ea  ou prat ica».
T eve  par ecer  em contrar io.  Os m esm o9 

legisladores que  hav i a m elaborado a Cou* 
s t i tuição,  uão j u lg a r a m iucompa tive is  
como se quer i a  fazer  crer ,  as  disposições 
l e f e r i da s  do Cod.  Pena l  e  as  dema i s  leis 
e  r egul amen tos  sobre a  mat ér i a ,  com o 
precei to  const i tucional  em  quest á  l 

Diz o dr.  Fel i sbel io  Fre i re ,  um dos raai 
conspicuos membros  da  Const i tuinte  que 
aque l le  projecto <era um a  verdadeira re 
v isão  co n stitu c io n a l, s em  as form Cidades 
pa r l ame n ta r e s  que  a  Const i tuição es t a túe  
pa r a  sua  marcl ia» (H is t . C onst. da  R . dos 
E . U. do B ., v. III pag 367 ) E o dr. 
A r a t i d e s  Milton outro i l lus t re  const i tu 
i n t e  e uotavel  const i tucional is ta .  poude 
r a  que  tal cser ia  a t i rar  mui to para  
ad i an t e  a barra,  ao que  a inda  uão «e 
aba l auçou ,  por  cer to,  paiz c ivi l i sado al 
g u m ;  som al ludir  mesmo  á  prova que  
as s im fornecer íamos pa r a  s e  a credi ta r

i opinião a 
des t a fei ta,  eo mani fes tou de forma posi 
t iva,  i r re torquivel .

íáeadj  o n  agosto de  1891 de uovo 
ag i t ada a j ã  famosa  questão,  em memo-  
rav.il parecer ,  ficou f i rmada ,  perempto-  
na m e u t e ,  a ve rdade i r a  i n t erpr e tação  do 
§ 24 uo a r t. 72. Diz o p a r e c e r :  <A ga  
ra n tia  d0 exe rc id o  das profissões de modo 
a lgum  Cxclue a exigencia  de habilitações 
M ien tifiC(lSf Qüa yAZE?á partís b são bi.hmbn- 
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A g a ra n tia  co n stitu c io n a l é  am ola , abrange  
o exe rc id o  de todas as profissões; m a s , 
todas en as p jã e m  * deoem ser exercidas, 
respeitadas as condições de su a  ex is ten c ia  
lega l. *

não bas t asse  a  couduc ta  f i rme dos 
co üg re3flas coust i t uiu t e  e ordinar io ,  sem 
pre repel l iudo os projectos subve rs ivos  
com que t e imosamen te  se  procurou de s 
v i r tuar  o precei to e m  quest ão ,  age i t audo -  
o a conven ienc i as  i l leg i t imas  em detr i  
meu to  de al tos i n t e r es ses  de di í fereutes  
ordens  ; an t e  es3e parecer  luminoso,  la 
vrado por legi sl adores  que  au te r i o rmeu te  
hav i am colUborado na  obra  coust i tucio- 
nai ,  au t e  essa  iu t erpre tação que em 
he rm enéu t i c a  se  ch am a  a u th en lica  pela  
sua  força e auctor idade ,  devem ae d e s 
fazer  toda9 as  duvida s  a  respei to.

No ar t igo segu^pte demons t r a r emos  
que  es sa  dout r i na  a lém de  ser  s u s t e n 
t ada pelos mai s conspicuos j ur i s t as  que  
t êm t r a t ado da mater i a ,  euco a t r a  apoio 
em nossa legis lação e j ur i sp rudenc i a .  

(C o n tin ú a ) ,
N i c a n o r  d e  A .  PENTE V D  ) .

Que força 1 
Que ta l entos  ! Que barbe i ro s  

de n t i s t a s  1
Que

MOURO NA COSTA,,.
Os nossos  valentes  an tagoni s t a* ,  pre  

c i sando  da r  t em o e r o  ao seu  qu i t u t e ,  
a r r an j a r a m  una MOURO NA COSTA ; e, 
s em q u e r e r ,  mos t r ando  seus  a r r e g tn l i o j  
m iv o r tic o s .  v i e r am a d ^n u ne i a r - s e  clara 
e con c i s amen t e .

Conta o o ig am  que  chegou  a esta  
c idade um preto,  conhec ido  ca p in g a  
em  S.  Paulo ; e que  na es t ação tomou 
um ca r ro  e d i n g i o - s e  p i r a  a res idenci a  
do coa l i e c i i o  che fe  poli tico gove ru i s t a  e 
que  I n  p lucos d u s  brigou  e m  S. Paulo.

De nunc i a r am se.
Ora,  da rod inha  dos d i s s i d e n t e s  o que  

brigou  (?) em S.  Paulo,  e s p e r an do  de 
emboscada ,  e m  um a  e squ ina ,  a um 
nosso amigo  para  aggredi l-o cynica e 
cova rde me n te ,  foi o bacharel João Mar- 
ü n s  de Mello Junio r .

Assim pois,  fei tas as nece ssár i as  de- 
duçóas ,  si aau i  chegou  de facto um c a 
panga,  veio d« encom ra en da  pa ra  chefete 
bacharel, e,  como  o orgam  e sua  gen te ,  
t em o cos t ume  de p r ep a r a r  de a n t em ão  
o eí íei to do fogo de artificio,  not iciou 
m an h os am en te  a chegada  a esta  cidade 
d ’esse  ca p an g a ;  para que ,  dado o caso 
de qua lq ue r  um a  auorr aa l i dade ,  vol t assem 
as gr i tas  cont r a  os nossos  chefes ,  mas ,  
d e se ng an em  se,  nós  conheceraol -os  bas 
¿n i e  e não deix i r ao -nos  seduzi r  pelos 

de se re ias ,  e bem sabemos  das 
s u i s  l a l l l f c i ^ i  por t an to  e s t amos  t ambem 
p reven idos  p l t i ^ u d o .

Diz mais  o o r ^ o ^ i u e  o no me  do 
capanga é Angelo C o S t ;  [ m ^ j l í í  ~rin 
do par t ido gove rn i s t a  n in gué m 
sabia,  já  vê po rt an to  o m avortico , que  
essa  d en un c i a  longe de lhes  p r e pa ra r  t e r re  - 
no para novas  cor r er ias ,  an te s  deu  azo a 
que  os seus  an tagoni s t as  se p r eve n i s s e m 
para  qua l qu e r  emergenc i a  provocada 
pelas a r ruaça s  dos cidadãos que com batem  
ten a zm en te  a situação  po litico  local.

0  mai s  en g ra ça J o  de toda essa  m oura  
d a n a  c o s t i , è  os hom inhos  ame a ça re m 
a vida dos nossos  chefes  por  qu a l q u e r  
aggres são  que  veu ham  a soífrer  ; e ass im 
p i s s a m - n o s  pelo* olhos es t e  pedacinho 
t i rado a p l ü s i n h o  ” Em to l o  o caso 
fique cer t o  s. s. qu e  a vida dos chefes  
govern i s ta s  r e s p o n l e  por  qu a l q u e r  ag- 
gres sào que pos s i r aos  vir  a soffrer  1” 

Ora isto tem graça ,  mu i t a  graça  1 
Ar ran j am lá *eus emb ru lh os  pa r t i cu l a 

res ,  suas  ques l i un cu l a s  de todos os dias

9
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0  nosso col lega ESTADO DE S 
PAULO, de hon te r a ,  publ i cou nas  suas  
N o t a s  s  i n f o r m a ç õ e s , o s eguin t e  :

«Por  car ta,  que  nos enviou  de  Ytú 
pe ssôa  d igna  de cr ed i t o  e,  a lém dis*o 
ex t r anh a  ás lutas da ag i t u lu  polí t ica da 
quel la c idade ,  s abemos  que  aili a paz 
torna  a es t ar  s é r i am en te  ameaçada.

Não ser ia  conve n i e n t e ,  pa ra  ev i t a r  
novo confl icto a rm ad o ,  que o gove rno  
do Estado t omasse  em t empo  as suas 
p rov idenc i as  ?

Qu anJo  um gove rno  q u e r ,  s abendo  
que re r ,  dois par t idos  pol í t icos num a  
cidade não se t r an s fo rmam,  como  já  uma  
vez se t r ao sfo r r aar am em Ytú, em  dois 
exerc i tos  r anco rosos  e s anguina r i o s . »

Pois a  tal pessoa d igna  de credito  
alem  disso, ex tra n h a  ás la ta s da ag itada  
política  d ’aqui ,  não mora  com cer t eza  
n ’esla  c i d a d e ; isto quasi  que  apos t amos  
dobrado cont r a  s ingei lo.

Valeu V
Pessoa  d i g Q a  d e  c r e d i t o  e e x t r a n h a  a 

polí t ica em Ytú ?
Não!  0  col lega foi i l i u i i J o  na sua  

boa fé, couvença  se d ’isso ; e mais  illu 
dido a inda  qu and o  diz que  a paz aqui 
torna  a e s t a r  s e r i a m e u te  ameaçada.

Lá po rque  me ia  duzia de d e so rd e i ro s  
p romovem sar i lhos ,  uão q ue r  d izer  que  
não temos paz,  ou q ue  v ivemos em 
cons t an t e s  r ixas.

Póde por  nossa  cont a  d izer  isso a ta 
pessoa, etc.

0  que  essa pessoa  quiz,  foi p r e p a r a r  
t e r r eno  para  qu a l q ue r  a r rua ça  ; mas  
nem em tudo ha polí t ica como  es sa  
gente  p r e t e n l e  fazer  c r ê r .

A r r an j tm  lá suas  r i xas ,  sua s d i s pu t a s  
passoaes ,  como  o caso  do dia 6 ,  por  
exerap!«»; e vê n logo ' g r i t ando q u e  ó 
polí t ica.

0  propr io Estado, pode rá  d ’isto cert i  
d c a r - s e ; f i z ando  o r e t ro spec to  ás  cor  
r e s p o u -leticias quo d ’aqui  lhe di r igia  < 
seu ant i go  co r r e sp o nd en t e  J.  Dias F e r 
raz,  q u i  e a b  >ra p e r t en ce n t e  a pe qu en a  
facção d e i s í d en t e  d ’e s U  t er r a ,  nunca  
noticiou essa  cons t an t e  per t u rbação  na 
paz de Ytú,  como os co- r e l i gionar ios  
d ’elle p ropa l am pel a  sua  im p re n sa  e 
pelas e s q u i n a s ; mas ,  o ant i go  c o r r e s 
ponden t e  do E sta d o , com qua u t o  polí t ico,  
e ra  s ensato  nas suas  mi s s iva s .

B is ta .

Noticiario
C L U B  S P O U r iV O  Y IU A Y O

J á  se começa  a u o t i r  o m o v im en to  
p re l im inar ,  para  as g r i n d e s  fes tas  da 
i naugu ração do H y p p o i r o m o  Ytu ino .

Chegá ram já  a lguus  au im aes  que  
v i e r am d isput ar  o g ande  p remio,  e 
po r  es t es  dias ,  s egundo  sabemos  devem 

outros
  da i nugu raçào  s eg undo

parece  n o T ^ ^ e s t i r - s e - h ã o  de g rande  
en th us i a sm o .
"COM P. YTU  
LU Z

Já foi lavra lo em nolás  do segundo  
Ubel l ião ma jo r  D ir i a  Chagas,  o cont rac to  
eo t r e  esta companh i a  e a casa impor t a  
do ra  Lidgerwood M inu fac tu r i ng  Com 
p i r a  y Limited,  com filial na Capital,  
e aqui  r ep r e s en t a da  no acto da e scnp -  
ta r a ,  pelo seu  ge r e n t e ,  s e n h o r  John  
Milne Tindal ,  para  o f o rne c ime n to  dos 
raachin i smos ,  app a re lhos ,  i n i l r u m e n t o s ,  
e accessor ios  prec i sos  pa ra  a ins tal laçào 
e f uncc ionamen to  de força e luz e l é c t r i 
ca n ' e s t a  c idade .

FORÇA E

0  valor  d ’esse  cont rac to  ó de 2 \$ :  000$ 
sendo  no acto da e sc r i p tu r a ,  tei to pelos 

o seu  con t en  lor m i m l a - o s  de p r e s e n t e  f d i r ec to r e s  da com panh i a ,  a en t r ega  da 
ao d i a b o ;  e os chefes  gove rn i s t as  q u e !  p r ime i r a  p res tação  de 73  : 000$000,  ao 
paguem.  j r e p r e s e n t a n t e  d ’aque l l a  cesa.

T e m  graça  1 Muita graça  1 j Damos pa r a b én s  aos i ncorpo radores

da nova co mpanh i a  pelos  bons  resul tados  
dos seus  i ngen t e s  es forços ,  e a p o p u l a 
ção y tuana ,  que  mui to  em b reve ,  verá  
i na ugu rado  tão util m e l ho ra m en to ,  devido 
aos esforços  de uns  nu nc l eo  de bons  
filhos d ’esta t er r a ,  inc&nsaveis  pelo 
seu p rog re s so .

F E S T A  DE AT. S . DO UO ZARIO
Promovida  pelos r espect i vos  fes te i r os ,  

réal isa  se uo  p rox imo  domingo,  na igre ja  
Matriz,  a festa de Nossa  S en h o ra  do 
Rozar io,  que  se r á  p r eced ida  de um 
tn d u o  a i r i ic iar - se  hoje ,  ás seis e me i a  
da t a rd e .

No domingo ,  as dez  e me i a ,  s e r á  
c e leb rada  a mi s sa  can t ada  pelo r evd.  
vigár io da porochí a ,  padre  El iziar io de 
( . amargo Barros ,  aco ly tado por  dois 
r evd.  sacerdo te s  d ’es t a  c i dade .

O córo e s t a rá  a Cirgo do maes t ro  
Tr is tào M-iriano da Costa.

A tarde,  ás c inco ho ra s ,  s ah i r á  a rua 
a im p on en t e  p roci s são  de N. S.  do 
Rozario,  e a en t r a da  p r eg a r á  o r evd .  
padre  Azevedo,  do Collegio de S.  Luiz.

Tocará  du r an t e  a festa,  a  ex ce l l en t e  
corporação mus ica l  índependencia  T r in ta  
de O u tu b ro .

O enca r r ega do  da festa,  s e n h o r  Jo s é  
Félix de Ol ivei ra ,  pede aos devo to s  o 
maio r  n u m e r o  poss ivel  de an jo s  e 
v i rgens ,  p i r a  ma ior  b r i l ha n t i sm o  da 
fes ta .

E PA AI IX ON D A S  L U G A T T I
Estan-Jo n ’es t a cidade ,  a s e rv i ço  do 

impor t an t e  diar io  paul i s ta  O Correio  
P a u lis ta n o , hon rou  nos com a sua  ama-  
vel visi ta o s e n h o r  E pam in ond as  Lugat t i  
r ep r e s en t a n t e  d ’aque l l e  j o rna l .

Gratos  pela  de l i cadesa  da vis i ta.
«A R E P U B L IC A »

Visi tou nos  A  R epublica, b i s e r a a o a r i o  
que  se publica em  Espi r i t o Santo  do 
P inhal ,  sob a redacção dos  s en ho r e s  
José Ribei ro  da  Moita S o b r i n ho  e A- 
lypio Oc tac iüo de Moura .

Gratos  pe rr au t t a r ernos.
ENFERM O

Seg undo  com m a n i c aç ão  que  t i vemos  
de Cab reuva  a c h a - s e  ali en f e r m o  ha 
dias ,  o nosso bondo so  amigo Accioly 
Delphino Rodr igues ,  aquera  e s t a  folba 
deve im m en s os  serviço,  como  seu a g e n 
te ali.

Aug u ra mos  as m e l ho ra s  do nossu 
pr e s t an i e  amigo,

E N F E R M A S
Acha-se ha dias g r a ve m e n t e  en f e rm a ,  

a Exma.  Esposa do nosso p r e sado  amigo  
tenen t e  co rone l  Dr. Fr anc i sco de Mesqu i 
ta Bar ros  i l lus t re  ve r e ad o r  da Camara  
Municipal  d ’es t a  c idade .

O seu es t ado i nsp i ra  ser ios  cu idados .  
Os nossos  votos são pelo p ro m p t o  r e s 

t abe lec imento  da respei tabi l i ss i naa  s e 
nho ra .

—Tamb em t em es t ado g u a rd a n d o  o 
leito, a s e ah o r i t a  Maria do Ca rm o  A m a 
ral Duar te .

Seu comple to  r e s t a be l ec i men to ,  sãs os
nossos  voto*.

N O SSO  C A F É  NA E U R O P A
De uma  co r r e sp ond ênc i a  de X a r qu ead a  

para  o nosso col lega J o r n a fd e  P iracicaba  
ex t r ahi r aos  o s eguin te  :

•«O sr .  Antonio Fn r l an  r e ce b eu  de 
Tirol ,  um a  boa con ta  de v e n da  de  café,  
a qual  folgamos era r e g i s t r a r  aq u i .

P j i s  o nos so  val ioso p roducto ,  cuja  
valor isação t o rna -s e  d eca den t e  era nos so  
Paiz, lá no  e x t r a ng e i r o  es t á  ago ra  dando  
bom r esu l t ado .

O caso é  que  num a  p e q u e n a  pa r t i Ja  
que  o sr .  Fnr l an  r aandára  pa ra  !á, poud e  
l ivrar  de todas as despezas  fei tas,  a té  o 
por to de Tr ies te ,  I0$000 por  a r rob a .»

FA L L E C IM E N T O
Em Capivary,  fal leceu a Exroa.  Sra .  

D Izabel  Eu f ros ina  Te ixe i ra  de Campos 
v iuva do nosso s audoso  araigo F ranc i s co  
Be rna rd ino  de Campos Camargo ,  ant i go  
t abel l i ão  n ’e s t a  c idade  ; e mãe do no s s e  
p r e sado  amigo  e col lega da G azeta  de 
C a p iva ry , F ranci sco  B e r n a r d i no  Filho,  
official do Regi s t ro  geral  e de Hypo theca s  
d ’aque l la  c idade .

A ex t i nc t a ,  e r a  uma  s en ho ra  de r a r a s  
i r tudes ,  pelo que  gosava de g r a m ie  e s 

t ima não só em Capivary.  sua  r e s id en c i a  
actual  como t a m b e m  aqui  o nde  r es id io  
por  bas t an te  tempo  ; sendo por  isso 
mu i to  sent ida  a sua  m o r t e .

Aos «eus filhos, ap r e s e n t a m os  nossa s  
condo l ênc i a s .



Â  Cidade de ïtü
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Felicitações d’«A Cidade»
— Nü domingo ,  comple tou  mais  uma  

p r ima ve r a ,  a m en i na  Diva,  cu nh ad a  do 
nos so  redactor .

— Ant’hon te r a  r e l e m b r ou  a sua  data 
uata l ic i a ,  a  Exma Sra .  D. Maria da 
Candel ar i a  Costa,  digna  e s p o s a d o  t enen  
te Josó Xav i e r  da Costa .

— Hoje  comple t a  mai s mai s um ann i  
ve r s a r i o  o m e n i n o  Sebas t i ão  Mendes  da 
Si lva,  appl i cado p r ime i ro  ann i s t a  do 
G y m m s io  de S. L u iz .

CAMARA MUNICIPAL
A c ta  d a  1 4 a s e s s ã o  o r d in a r ia  em  

I o d e  N o v em b ro  d e  1 9 0 3 .
P re s iden c i a  do Coronel  Antonio de 

A lme ida  S am p a i o .— Sec re t ar i o  P e r e i r a  
P r imo .

P re se n t e s  a ho ra  r eg imen ta l  no  PaçoTa

exone raçã o  do cargo de 2o fiscal d ’esta  
Camara .

— " Ig u a l despacho",—  
de F ranc isco  Mar t ins  Lino e Cint ra,  

i n spec to r  mun ic ipa l  des i s t i ndo  da g r a 
tificação de 100$000 mens ae s  qu e  tem 
di re i t o e o f i e recendo -os  s eus  s erviços  
p r a tu i t a me n t e  a Camara  ne s s e  cargo a 
bem da ins t rucçáo pub l i ca  d ’e s t e  m u n i 
cipio.

— ’’A cce ita .” Agradeça-se
— REQUERIMENTO — 

de Jo sé  Novell i ,  p ed indo re levação de 
mu l ta .

— ” A C om m issão dd Ju stiça ’’—  
PARECERES 

A Commis são  de Obras  Publ i cas  tendo 
ex aminado  r eq ue r i m en to  em que  J o a 
qu im Pe d ro  de Moraes Anta,  r ec l amado  
para  que  se faça o e s coam en to  das 
aguaes  pluviaes pela  r ua  a ex pen sa s  da 
Camara  visto como a  ac tua l  pelo lado da 
casa está  c ausando  damn o .  ó de  pa r a ce r  
que  se j a  adqui r ido  o predio p re jud i cado ,  
visto a e cono mia  que  d is so  r esul ta .

S.  S. 1®— 1903.
Franc i sco  de  Mesqui ta  Ba r ro s .

Jos ino  Carne i ro .

P osto  em  discussão o parecer é a p p rç - 
vado.

A m e s m a  commis são  tendo  examinado  
r ep r e sen t ação  dos mor ado re s  da rua

si ta a sala onde  e s t á  ins tal lada a dita 
escola,  é de pa r ec e r  que  seja  indefer i do  
visto não exis t i r  ve rba  para  tal fira.

S .  S. 1o 9 - - 1903 .
F ranc i s co  de Mesqui ta  Barros .

Jo s ino  Ctfaeiro.  
P osto em  d iscussão lo  parecer é appro -  

vado.
P a ss a - s e  a

— ORDEM DO DIA —
Indicação :

Indi co  que  a Camara  au tor i ze  o s e 
n h o r  P r e s iden t e  á  officiar ao Mer i t i ss imo 
Doutor  Ju i z  de Direi to da Comarca  so 
l ic i tando d ’es t e  as p rov idenc i a s  n e c e s 
sár ias  par a  que  as cu st as  em  que  ó 
con de m n a d a  a Mun ic ipa l i dade  em proces  
sos c r imes  sejão pagas em face do visto 
do mesmo  Jui z ,  ou pelo

depois  de app rovada po r  todos a s s ignado .
Sala das Se ssões  da Camara  Municipal  

de  Ytú, ao I o de Se t e m b ro  de 1903. Eu,  
F r anc i s co  Pe re i r a  Mendes  P r imo ,  s ec r e -  
c r e t ar i o  da Caman*, que  a escr ev i .

A n to n io  dc A lm eida  S a m pa io .
F rancisco de M esquita  B arros .

José C orrêa.
Josino C arneiro .

Ir in e u  A u g u sto  de S o u za .

Annuncios
% ^ © n d e - s e  a  c h a c a r a  d a  r u a  

da M ise r ic o r d ia  n°. 4 3 ,  ou  
c o r le s  p a ra  c a s a s .V :mesmo  j u i z , ou pelo meio qu e  esse  

magi s t rado j ulga r  mais  c o a v e n i e m e  e j  V e « d e - s e  la m b em  um  bom  p ia -  
ace r t ado  visto como esse  serviço  m u n i - ,  n o  p a ra  a p r« n d iz  
ctpal mu i to  preciza de  tal p rov id enc i a i  l*ara tr a c ta r  a ru a  d o  C om m e.--  
para sua r egu l a r i dade .  ; c | 0  » • .  1 2 3 ,  com  N e n n .n o  E n g le r .

S. S.  1 - 9 - 1 9 0 3 .
Jo sé  Corróa.

Municipal  dos s en ho r e s  ve r eado r e s  Co So rocaba ,  ped indo m e l ho ra m e n t o  que  
rone l  Almeida  Sampa io ,  Dr .  Mesqui ta  \ n eces s i t a  a mesma ,  ó de  pa r e ce r  qua
Barros ,  Dr. José  Corrêa ,  Capitão Jos ino 
Carne i ro ,  e Capitão I r i a e u  de Souza 
f a l tando com causa  par t ec ipada os ve 
r ead o r e s  Capitães Dias Fe r r az ,  e Be la r  
m ino de Souza ,  e s em par t ic i pação ( 
ve r e ad o r  T e n e n t 6 Galvào de Almeida,  
have nd o  n u m e r o  legal ; o cidadão P r e 
s i den te  dec l ara  abe r t a  a sessão.

Lida e posta  em  discussão  a acta da 
sessão an t e r i o r  é a m e s m a  app rovada  e 
a ss i gnada .

— E XP E D IE N T E —
E ’ lido o s eguin te  :

Officios :
de Dr .  Grac iano  de Souza  Ger ibel lo s o 
l ici tando exone ração  do cargo de medico  
Municipal  d ’esta  Camara .

— ” D e/erido"— no ta n d o  se que o cargo  
d  que se re/ere  / oi e x tin to  em  d a ta  a n 
te r io r  ao requerido . A gradeça se os bons 
serviço prestados pelo supplic  in te.

de Dr. Manoel  Lei te de Barros  S a m 
paio,  co r amuu icando  a esta Camara  que  
ne s t a  data  de ixa  de con t i n ua r  como a d 
vogado do mes mo  des i s t i ndo dos poderes  
da procuração que  lhe foi au torgada.

— ’’Ig u a l despacho” —
De José  A nJ r é  da Costa,  sol ici tando

se j a  a l t eud ido  a r e c l amação ,  p r o v i d e n 
c iando se logo que  a Camara  possa .

S.  S.  1o 9 - 1 9 0 3 .
F ran c i s co  de Mesqui ta  Bar ro s .

Jos ino Carnei ro .
P osto  em  discussão o parecer è appro  

v a d o .
A m es m a  commis são  tendo ex aminado  

o r e qu e r im en to  em que  Luiz Gonzaga 
Bicudo,  Direc tor  do Club Spor t ivo  Ytu- 
ano,  ped indo  a Camara  conces são  por  
vinte  a nu os  de uma  par t e  de t e r r enos  
r auni cipaes  no l ugar  d en om in ad o  ’’Cara 
po da F o rc a " — a fim do r eq ue r e n t e  
cons t ru i i  um logar  de d ive rsões  para  
co rr i da  de caval los ,  etc.  ó de pa r e ce r  
que  seja concedido  o l e r r eu o  para  o fim 
que  a soci edade spor t iva  tem em vista.  

S.  S.  1° 9 - 1 9 0 3 .
F ranci sco  de Mesqui ta  Bar ro s .

Jos iuo  Carne iro .  
P osto em  discussão o parecer é appro- 

vado.
A commis são  de  f inanças t endo  e x a 

minado o r e qu e r im en to  em qu e  Paulo  de 
Paula  Souza  Tibi r içá  p ro f es so r  da escola 
do Bair ro do P i r ahy,  pede u m a  ve rba  
de 70$000 para fazer  r eparo s  que  necea-

Cachoro perdigueiro0  senhor P residen te  põe em  discussão  
a indicação. N inguém  pedindo a p a la v ra  Desappa receu  da casa da rua  da Pa lma ,
o senhor P residen te  encerra  a  d iscussão , n °* , ím cacho ro  pe rd i g u e i r o ;  de 
e põe a vo tos sendo a ind icação  a p p ro va d a . c^ r v inagre ,  g r a nd e ,  cauda  a p a r a d a  pelo 

Pelo  s en ho r  P r e s ide n t e  foi a p r e s en t a d a  m e i o » o b d e c e n d o  ao no me  de PERY.
a tabel la de ven c im en t o  dos e m p r e g a d o s  o Quera 0 e “ t r egar  ao s e a  P rop r i e t á r i o ,  
munic ipae s ,  de con fo rmidade  com a lei Kni0C,SC0 Antonio do N asc imen to ,  a 
votada n .  80 que  ao m es mo  coo fe r e  mesíD^ c a s a * Stíra grat i f icado.
poderes  pa ra  isso como aba ixo se vê : Se ■{ ' . . ---------------------------- "
c re t ar i o da Camara  o rdenado  de 250$000 A  1 . 1 .  A  K l  O  3  C \  l
fica reduzido a 200$030 m t n s a e s  ; p r i - ! X l U U ü L L y d  J
me iro  fiscal, o rdenado  190$000,

120$000  m e ns ae s  ;

p n -  
. fica

reduzido a 120$000 m e ns aes  ; J a r 
d ine i ro  do J a rd im  Publ i co  o rd enado  
250$000 fica reduzido a 200$000 m e n s a e s ; 
Zelador  do ma tadou ro  o r de na d o  150$000 
fica reduzido a 120$000 m e ns ae s  ; idem 
do cemi te r i o  o rd enado  15ü$000 fica r e 
duzido a 1G0$ J 00 m e n s a e s ;  i dem das 
aguas,  o rdenado  150$000 fica reduzido  a 
100$000 m en s ae s  ; i dem do Relogio 
Publ i co o rd enado  50$300 fica r eduz ido  a 
35$0Ü0 m e ns aes  ; P ro f es so re s  Munícipa  
es o rd enado  80$0J0  e grat i f icação 40$o00 
fica reduzido a 40$000 mens aes  e 2ü$t)0ü 
como  grat i f icação p e r ce ben do  60$000 
mens aes  ; p ro f e ssor  de D e se nh o  orde  
nado 120$t)00 fica reduzido  a  100$000 
mens aes  ; cove iro  do cemi t e r i o  d u n a  
3$000 ( fica r eduz ido  a 2$500.  Não so- 
ffrepdo r educções  os dema i s  empreg ado s  
mun ic ipae s  e pub l i cação  do t r aba lhos  
do Camara  no Jo r n a l  ,rCidade de Ylú . ” — 

P osto a vo tos, é approoado- 
Nada mais  haveu  io  a t r a t a r  se o se 

nh o r  P r e s iden t e  e nc e r r ou  a s es são ,  e 
m aud ou  l avr ar  a p r e s en t e  acta que  vai,

13o i uegocio
Vende se u m ^ S ^ t o  de negoc io  de 

s eccos  e molhados  i L t a m b e m  um a  bem 
acabada  a rmação ,  c o m ^ t o d o s  os seus  
pe r t e nc e s ,  tudo por  p ^ c o s  r azoavei s ,  
que  não  de sag rada rá  o c o M c a d o r .

Par a  ver  e t r a ta r  á r ua  d r a ^ ^ m m e r c i o  
□ . 143, com o seu  p ro p r i e l a r i o ^W

J o a q u i m  B u e n o  H ^ u v o .

BB E C í SA SE,  na Pha r ma c i a  En g l e r ,  na 
villa do Sal to,  de ura em pr eg ado  com 

bas t an t e  prat ica.
E x ig e - s e  t am bem que  se j a  pessôa  co 

nhec ída  ou qua  t enh a  ap re s en t aç ão  de 
pes sôa  compe t e n t e .

Quem p re t e nd e r  di r i ja  se a T ra j ano  
Eng le r  de Vasconce l l os r na r ef er ida  
Villa do Sal to.

Papel de em bruiho-

Vende-se aqui

6 — A DAMA DAS CAMELIAS —

inexgot ave l  por  todas as cor tezas,  e nem me  dou ao t r abalho de 
d is cu t i r  es ta  i ndulgenc i a  e spon t anea .

Um dia,  i ndo t omar  um passapo r t e  á  pe rf e i tu ra ,  vi n ’uma  das ruas 
ad j ac en t e s  um a  rapar iga,  que  dois g e r d a r m e s  levavam preza.

Igno ro  o que  fizera e ss a  de sgraçada ,  mas tudo o que  posso 
aff i rmar ó que cho rava  l ag r imas  a r den t e s ,  ab r açando  uma  c reança  
de a lguus  niezes,  da qual a separava a violencia  da prisão.

Desde esse  dia n u n ca  pude de sp re sa r  um a  m u l h e r  á p r ime i r a  
vis ta.

»a-

11

venda  devia  ef fectuai  se no  dia 16.
/ S I  Ficàr? um dia de int ervel lo  en t r e  as visitas e a has t a  
’ publ i ca ,  a  íim de dar  tempo  ao 9 a r m ado re s  de de sp re ga r  as 

^tapeçarias,  as co rt ina s ,  etc.
N’es sa  época  voltava au d ’uma  v iagem.  E ra  natur al  que  me 

not i c i as sem á mor t e  de Margar ida,  como a nov idad t  mais 
f r i san te ,  acontec ida  na mi nha  ausênc ia .  Margar ida  era  boni t a  ; mas  
quando  a  vida ext r ao rd ina r i a  d ’essas  mu lh e re s  faz ruido,  quando  a 
sua mor t e  ó ge r a l men te  a com pa nh ada  do si lencio do e squ ec i me n t o .

São como o sol que  nasce  e se e sconde  na  p e n um br a  c r epuscul a r ,  
sem o g r ande  br i lho da soa i r radiação coruscan te .

A mor t e  d ’estas  mu lhe re s ,  quand o  m o r r em  novas ,  ó apenas  
sabida  pelos seus  aman te s ,  e ao me sm o  t empo  ; po rque ,  em  Pariz,  
os aman te s  d ’uma  mu lh e r  conhec ida  Yivera na i n t imidade.  T rocam se 
a lgumas  palavras  a tal respe i to ,  evocara se a lgumas  r ecordações ,  
e  a v ida d ' u n s  e d ’out ros  cont i nua  sem que  o i nciden te  a pe r t u rbe  
com um a  só l agr ima 

Hoje,  quando  se chega  aos v in t e e cinco annos ,  as lagr ima* são 
r a r as ,  e não se dão ass im á p r ime i r a  affeição e p h em e ra  ; quando  
mu i to ,  ha luto official pelos pa r en t e s ,  que  paga ram bem a d e m o n s t r a 
ção do s en t im en to  da sua  perda .

Pe la  m in ha  par t e ,  a i nda  que  as in i ciaes  do m e u  nome  se não

— A DAMA DAS CAMÉLIAS —

Desejei  mais  v ivamente  pe n e t r a r  n ’aque l l e  qua r to .  E ra  o / r a b i -  
ne t e  de toucador ,  r ev e s t i n do  dos s eus  mai s  minuc iosos  j i f a l h e s  
n o s q u a e s  parec i a  t e r  se desenvo lv ido  no mais  alto o o m o Drodi- 
gal idade da formosu ra  e a fatal idade da  mort e .

So b re  uma  g r a nd e  meza ,  en cos t ada  a par ede ,  brjUflfvam todos os 
t he sou ros  d Aucoc e d ’Odiot

Era  um a  col lecçào bel l iss ima ; e n e n h u m > T ó s s e s  mil  obiectos  
tão neces sár io s  ao toucado r  d ’uma  m u l h e ^ í ü m o  aquel l a  era casa de 
q ue m  e s t avamos,  era  d ’ou t ro  m e l j l g p i ^ f à o  fosse ou ro  ou prata.

i odav i a  e ss a  c o l l e c ç ã í ^ ^ ig l ^ ^ iu h a  ve rdade i r a  hom og ene id ade  • 
v ia - s e ,  que  t i nha  s i d o ^ f í c u t a d a ,  pouco a pouco,  e que  n e m  se m p r e

e a c o m p l °  g ° 8U> car ac l e r i s l i co ’ a a u gm en tá r a

r — 3 <l*£*uaò  t i nha  me l ind re  a lgum em e xa m in a r  o gab ine t e  de 
fucador  d um a  cor t ezã ,  d iv e r t i -m e  a ana ly s a r  todos os de t a lhes

qu a e sq u e r  que  fos sem,  e descobr i  que  todos es ses  u tens í l ios
magn i f i c amen ie  c inzelados ,  t i nham iniciaes  var i adas  e corõas  
d i f le rent es .

O lhava pa ra  todas ess as  cousas ,  que  r e p r e s e n t a v a m ,  cada um a  
de p e r  si,  uma  pros t i t uição da pob re  donzel l a  fal lecida,  e dizia 
eonaigo m es mo  que  Deus t i nha  sido mui to i ndu lgen t e  par a  com elia 
pois que  não pe rmit t i r a  que  soffresse o cast igo o rd iná r i o ,  consen t i ndo  
que  mo r r e s s e  uo meio do , seu luxo e da sua  fo r mosu ra ,  an te s  que  a 
velnice,  a mor t e  mai s i r i s t e  das  cor t ezãs ,  v ies se  m u r c h a r - l h e  as 
rosas  e r a s g a r - l h e  o coração com os e sp in ho s  do a r r e p e n d im e n to

Comeff e i t o ,  que  ha ahi  mai s  t r iste do que  a ve lh i ce  do vicio 
sob re tudo  na m u l h e r ?  '

Nem ence r r a  n e n h u m a  d ignidade,  ne m  insp i r a  n h e n h u m  in t e r e s se
0  p ro fundo  a r r ep e nd im en to  que  vem depois  do ca m in ho  pe rd ido  

na s enda  recta  e hon es t a  da vida ó mu i to  mai s amar go  e 
doloroso,  que  todas as desg raças  e revezes
cálculos mal  fei tos,  e do d i nhe i r o  perdido
cap r i chos ,  ou em rapidas  s educções  ao prazer ,  
t r i s te que  se póde imagina r .

Eu conhec i  uma  velha  s enho ra  mu i to  e l egan te ,  a q u em  não r e s tava  
do seu pa ssado s enão uma  filha, quasi  tão bella,  como fôra sua  mãe 
uo dir.er dos con t e m po râ ne o s  d ’el!a.  *

Essa pobre  rapar iga ,  a q ue m  sua  mãe nu nca  t i nha  J i t o : — Tu é« 
mi nha  Ilha, senão pa ra  lhe o r d e n a r  q ue  nu t r i s s e  a su a  velh i ce  como 
ella nu t r i r a  a sua mfanc ia ,  e ss a  pobre  c r ea tu r a  cham av a  se  Luiza 
e obed ece nd o  a sua  mãe e n t r e g a v a - s e  s em vontade ,  s e m  pa ixão ’ 
sem prazer ,  como se fizesse um officio, se a lguem so ah as se  em  l h i

p ro ve n i e n t e s  dos 
em pha n t a s io sos  
E ’ a cousa  mai s



A Cidade de ï lu

GRANDES CORRIDAS
papa a  in a u g u r a ç ã o  d a  ra ia . r e c e n te m e n te  c o n s tr u íd a  com  e s m e r a d o  
c a p r ic h o , n u m  d o s  m a is  a p r a a tv e is  a r r a b a ld e s  d a  c id a d e ,

A DIHECTORÍA
Convida aos amantes deste genero de

S P D R T
A TRAZEREM ANIMAES,  PARA MAIOR BRILHANTISMO DA FESTA I N A U 
GURAL QUE SE  REAL1SARA’ NO DIA

15 DE3 NOVEMBRO
D E V E N D O  C O X T IX U A R  PO R  A L G U X S D IA S

Até o dia 10 de Nov emb ro  accei tara  se i nscr ipções  para  os p r êmios  d e ?

2 : OOOSOOO de réis
aos ao imaes  de - s a ng ue  ou não,  q u e ^ p e n e e re m  a d is tanc i a  de t r es  q u a d r a i ,

396 METROS-
p o d e n d o  i o s c r ev e r - s e^ a t é  

Além des te  p r em io  
rera  m en o r e s  distam*'

p . t r o  an imaes .
oa t ro s  meno r e s  para an im ae s  pe l l udos,  q ue  p e r co r r e

IFmENTES PARO
que  serao,

KAY&Xk' TAMBEM
C o r r i d a s  d e  d e s a f i o

con t r a t adas  pelos i n t e re ssados ,  as quaes  s e r ão  resolvidas  até o dia das corr idftsv 
A Diréctorra chama  a a t t encão  dos i n t er es sados  pa ra  o

/  A l u g u e l  d e  te r r e n o s
dCntro da área  fechada,  no» quaes  poderão s e r  const ru ida s  ba r r acas  pa ra  d i v e r J 
I m e n t o s ,  du ra u l e s  os dias dos fes te jos  d i i n auguração ,  deven do  os i n t e r e s s ad os  
I p r e s e n t a r  seus  pedidos  e propos tas  até o dia 5  d e  N o v e m b r o .

-----------------------Na raia encontrar4*o publ ico e famil ias,  todas as c o r am o i i da des ,  não  se t endo  
■  poupado  esforços para  que  os fes te jos  co r r a m  com toda a an im ação  e 
« b r i l han t i smo .

O SECRETARIO,

Irineu de Souza.

D E

SOUZA a  COMP.
YTU'—RUA DO C0MMERCI0, 115

(A N TIG A  L O JA  DO VEADO)

(üounpleto sortimenlo de drogas, e pro
ductos chimicos e pharmaceuticos, 11a- 
cionaes e extrangelros. 

Aviamrse receitas com promptfoão e 
acceio a qualquer hora do dia ou da 
noite.

O estabelecimento aciiarse sob a gerencia do phar- 
maceutico Irineu Augusto de Souza, que está actualmente 
residindo à rua do Commercio, n. 9 2 ; e onde póde ser 
chamado a qualquer hora da noite.

Dr. Enrico Viscardi 
—))((—

M e d i c o —C i r ú r g i c o  
Lau reado  pela Un ive r s idade  de Pavia 

(I tal ia)
Habil i tado pela Faculdade de 

Medicina do Rio de J ane i ro  
— »«—

R esidencia— S A L T O  DE Y T U '

S o r v e t e  e g e l o
J ae in tho  Lacerda ,  par t ic i pa  aos seus I 

f r eguezes ,  e ao respe i táve l  publ ico em 
geral  que  de hoje  em diant e te rá  a venda  j 
sorvete  de f ructas ,  e bem ass im gelo de 
p r ime i r a  qual i dade .

Rua d j  S.  Cruz 95.

P a p e l  d e  e m b r u l h o
5S000 a arroba

o  q u e  h a  d e  s u p e «  
r i o r ,  s é  é  e n c o n t r a  
d o  n o  A R M A Z É M  
D O  Q U E I M A ,  a  r u a  
d a  P a l m a ,  n .  5 3  

M a r t i n s  d e  O l i v e i r a  &  M a r i n s .

Fazenda a venda
Vende se  uma  bôa fazenda  d i s t an t e  1 

legua des t a  c idade  com bôa caza d© 
morada  fei ta  a  ti jollos,  e 33 casas  p a r a  
colonos  t am bem fei tas a ti jollos e boa  
raach ioa  de benef i ciar  café casa b ô a  
para admi n i s t r a do r  130 mil  pés de café  
s endo  20 mil de 2 ann os  e 110 p r o d u 
zindo,  a gu ld a s  boas e g randes ,  p a s t o s  
exce l len t es ,  todos cercados  de a r a m e ,  
2 c ar roças  a r r eadas  cora an imaes  de p r i 
me i r a  o rdem  ; a que m p r e t e n d e r  c o m 
p r a r  ped imos  env i a r  c ar t a  a

V iu v a  A lm eid a  &  F ilh o s .

— A D A l í A D A S  CAMELIAS —

e n s i na r  Twa oHster  hab i t ua l ,  mechanióo ,  co mp le t am en t e  c o r p o r e o .
A- r í s t a ^ ^ j l i h ü a  do dé b^ che ,  ura de bo che  p r e ma tu ro ,  a l im en t a d a  

pe lo  e S f c W ^ K o r b i d o  d ’e ssa  de s f é r t t u r adà  rapar iga,  apagou- lhe* a 
i nt e l l igenci a  d o ^ m a l  e do bem,  qpe '  Deus lhe t i nha  dado talvez,  
mas  que  n i n g ü é r a i ^ e m b r á r a  de lhe de senv o l ve r  a m o ra ve l r aen t e .

H e i - d e  r e c o r d a r - o W ^ e m p r e  da infeliz donzel là ,  q«e  passava  
muitás* véZés pela m í t i h ^ ^ ^ e  que  se mos t r ava  nos  lôgares  mais 
a n i m a d o s ' d e  Pariz,  todas a s q l H ^ s ^ e  s e m pr e  á m és m a  hora.

Sua  mãe  a c o m p a n h a v a - a  s e r n ^ ^ i | | ^ n e s m t )  modo coido o far ia 
a  verdfcdbirá^mãe a* urna filha p rec íb sameWfc^ jducada .

E ra^en t ào1 a inda  mui to  c r eança ,  e* ne ta  r a e ^ f c f i p r tarca nada com* 
a  íá i dfP tah fàPdo'  meu  sééulo.

L e m b r o u - m e  todavia,  que  a vigi lancia escandalosa  O h a a l l a  mãe  
roe i n s p h ^ v í r  deSpróJta e  desgosto*.

N ó t é ^ e e ' q u e  minea  um rosto de vifgerU' rae pa r e ceu 4 e t p i q t a i P  
tanto sent l iben to  de inobcenc i a ,  t an t a  s i nce r i dade  de sof l r i tóentó 
mefóé’édHco?

Era  a es t a t ua  da res ignação .
Uro dkt,  o ros to d ’h ssa  r a p a r ig a  i l luminóu se.
No'  meio  d o f  dbboches ,  cujo p r õ g r am m a  e sc r ev i a  a proprr'a máe  

da  mãe,  ju lgou a ; pob re  peccado ra  q u e  Dea4* Ihe d e i x a t a  e n t r e ve r  um 
ra io dá luz subl ime  da fel icidade.

E r ea lmen te ,  Deus  que  a l inha c reado  frágil  e desampa rada ,  
po rqu e  h a v i a d e  abandona l -a  pa ra  s e m pr e  deba ixo  do pezo doloroso 
da sua  vida ?

Um dia,  pois,  de scob r iu  q u e 1 e s t ava grávida ,  e ludo <jt que  r e s t ava  
a inda  da sant a  cas t idade n ’aquel l e  seio rasgado pelos  bei jos da mor t e ;  
e s t r em ec eu  de á legr ia .

A a lma  tero re fugios  e s t r anhos .
Luiza co r r eu  a n nu nc i a r  a sua  mãe a nova,  que  tá a l eg r e  a 

t o r no u .
E’ vergonhó»o  dizel o,  mas  não i nve n t amo s  a immora l i daae  po r  

nossa  r e c r e a ç ã o ;  con tamôs um fació- verdade i ro ,  q ue  era  me lh o r  
calar ,  se não j u l gá s semos  que  já é l empo  de r eve l a r  os ma r ty r i os  
d ’essas  desgraçadas ,  que  se de sp rezar a ,  sem se j u l ga r em  ; é 
ve rgonhos o ,  r epe t imos ,  mas a mãe  r e s pondeu  a sua til h a , que  não 
t i nh am meios  suffieienles p^ra dois,  quando  mais  parn t rez ; que 
s em e lh au l e s  filhos são i nu i e i s ,  e que  o t empo da ges tação é um 
t empo  perdido !

No dia seguin t e ,  uma  par t e i r a ,  que  nós  i nd i camos  uu i cà me n te  
como  am ig ad a  mãe,  veio ve r  Luíza,  que  ficou a lguns  dias no  le i to ,  
e se l evantou depois  mais  pal l ida e doen t i a  do que  d ’an té s ,
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Passados t rez  mezes ,  um ho m em  teve  dó d ’ella,  e t en tou  a sua  
cu ra  moral  e phys i camen te .

O u l t ime  abalo,  po rém,  fóra profundo ,  e Luiza mo r r e u  em 
consequeno i a  do r emed io  abor t ivo,  que  a ob r iga r am a tomar .

A mãe  vive a inda.  Como ?  s a b e - o  Deus .
Es t a  his tor ia  v e i o - m e  n i t i damen te  á  memór i a ,  emq u an to  eu 

cou templava  todos esses  objectos  de luxo do toucado r  da finada 
cor tezã ; e creio que  se passou bas t an te  tempo n ’es t as  ref lexões ,  
po rque ,  volvendo  o o l h a r á  roda de  mim,  v i - r ae  só, e r epar e i  n fum 
gua rda  que  da por t a  do gab ine t e  espi ava  cora toda a a t lenção,  
p r e ven in do  na t u r a lm en te  a hypo thè se  d ’a lgum roubo,  que  eu  p o -  
des se  fazer .

Approx ime i -me  do homem ,  a quem insp i rava  tão g r aves  i n q u i e 
tações ,  e disse  lhe :

— Posso s abe r  o nome  da pessoa,  que  mora va  n ’es t a  ca sa  ?
— Era  a s en h o r a  Margar ida Gaut ier .
Conhecia  a de nome  e de vista.

•Como 1 accudi  eu a ssombrado ,  Margar ida  Gau t i e r  m o r r e u  ?  
tira, s enho r .

’quando  ?
— Ha irez s emanas ,  creio eu.
— E para que  de ixam vis i tar  a sua  casa ?
— Os c r edo re s  j u lga r am que  a s s im era  p rec i so  p a r a  a u g m e n t a  do 

p r eço  da venda  da mobi l ia  e mais  ad o rn o s .  Todas  as pessoas  pod em 
ve r  a s s im  o efleito que  fazem os es tofos  e os move i s  ; ó um meio  
de an im ar  a venda .

— Ella t i nha d ividas  V
— Muitas s en ho r .
— E a venda  cheg a rá  para  as pagar  ?
— Chega-e sobra.
— E o que  sob ra  pa ra  q ue m  é ?
— P i r a  a sua famil ia.
— Tinha  famil ia  ?
— Parece  que  s im.
— Obrigado.
O gua rda ,  segu ro  das m i nha s  i n t enções ,  saudou  m e  e eu sai.
— Pobre  r apar iga  ! m u r m u r a v a  eu ,  e n t r a nd o  em minha  ca«a. 

Havia  de m o r r e r  bem t r i s t emen te ,  po rque  no seu  m u nd o  não ha 
amigos  á hora  da mor te .

E apesa r  de tudo,  sen t i a  uma  g r a nde  tr i s teza com a so r t e  de 
Margar ida Gaut ier .

Pa r ece r á  talvez r idículo a mu i t a  gen te ,  mas  t enho  u m a  i ndu l gên c i a


